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LEI Nº 13.383, DE 3 DE JULHO DE 2002

(Projeto de Lei nº 21/2002, do Executivo)

Dispõe sobre a concessão de aposenta-
doria em razão de doença grave, conta-
giosa ou incurável, regulamentando o
artigo 166, inciso I da Lei nº 8.989/79 e
dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 26 de junho de 2002,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incu-
ráveis, para as finalidades do artigo 166, inciso I da Lei nº
8.989/79, todos os distúrbios mentais e comportamentais
graves, esclerose múltipla, distúrbios ósteo-musculares e trau-
matismos incapacitantes, neoplasia maligna, distúrbios meta-
bólicos graves, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida -
AIDS, paralisia irreversível e incapacitante, doenças cardio-
vasculares graves, cegueira posterior ao ingresso no serviço
público, doença de Parkinson em estágio invalidante, espondi-
loartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do
mal de Paget (osteíte deformante), osteomielite, hepatopatia
grave, pneumopatia crônica com insuficiência respiratória in-
capacitante, ou outras que lei posterior indicar decorrentes de
novas descobertas da medicina.
Art. 2º - O servidor público acometido de quaisquer das pato-
logias mencionadas no artigo 1º, que o incapacitem definitiva-
mente para o serviço público, será aposentado com proventos
integrais.
§ 1º - A constatação da incapacidade será feita por junta mé-
dica pericial, constituída por 3 (três) membros e designada
pelo Diretor do Departamento de Saúde do Trabalhador Muni-
cipal - DESAT, que homologará o laudo pericial.
§ 2º - Somente será concedida a aposentadoria após parecer fa-
vorável da maioria dos membros componentes da junta mé-
dica.
§ 3º - A requerimento do interessado, a decisão da junta refe-
rida no parágrafo 1º poderá ser revista em grau de recurso, por
outra junta médica designada pelo Diretor do Departamento de
Saúde do Trabalhador Municipal - DESAT, constituída por
três membros, ficando vedada a participação de quaisquer dos
integrantes da junta que emitiu a decisão objeto da revisão.
Art. 3º - Ao servidor que ingressou no serviço público nos
termos da Lei nº 11.276, de 12 de novembro de 1992, não será
deferida aposentadoria por invalidez em virtude de deficiência
existente na data do ingresso, salvo se dela advierem compli-
cações que venham a produzir incapacidade total.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº
9.065, de 27 de maio de 1980.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
julho de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
HELENA KERR DO AMARAL, Secretária Municipal de
Gestão Pública
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secre-
tário Municipal da Saúde
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de julho
de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.384, DE 3 DE JULHO DE 2002

(Projeto de Lei nº 414/99, do Vereador Aurélio Nomura - PSDB)

Institui no Município de São Paulo a
“Semana do Atletismo Amador”, e dá
outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do disposto
no inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituída no Município de São Paulo a “Semana
do Atletismo Amador”, a ser comemorada, anualmente, na se-
gunda semana do mês de outubro, passando a mesma a inte-
grar o Calendário Oficial de Eventos do Município.
Art. 2º - No desenvolvimento de atividades durante a Semana
ora criada, o Poder Executivo deverá buscar, na medida do
possível, a implementação dos seguintes objetivos:
I - promoção de competições de diferentes modalidades de
atletismo;
II - colaboração de clubes, sociedades e associações, presti-
giando os certames organizados por essas entidades.
Parágrafo único - Das competições e certames referidos neste
artigo não poderão participar atletas profissionais, salvo na
condição de árbitro, jurado, observador ou técnico.
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
julho de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
NÁDIA CAMPEÃO, Secretária Municipal de Esportes, Lazer
e Recreação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de julho
de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.385, DE 3 DE JULHO DE 2002

(Projeto de Lei nº 632/01, do Vereador Antonio Carlos 
Rodrigues - PL)

Denomina Travessa Francisco José
Rodrigues logradouro público situado
no Dis t r i to  de  Campo Limpo e  dá
outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do disposto
no inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominado Travessa Francisco José Rodrigues
o logradouro público inominado com início na Rua Januário
Zíngaro, entre a Estrada do Campo Limpo e Rua Raul dos
Santos Machado, CODLOG 59.058-4 (Setor 168 - Quadra
093), no Distrito de Campo Limpo.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
julho de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de julho
de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.386, DE 3 DE JULHO DE 2002

(Projeto de Lei nº 659/01, do Vereador Toninho 
Campanha - PSB)

Denomina Travessa Boto-Cor-de-Rosa
logradouro público situado no Jardim
Corberi ,  Distri to de I taquera e dá
outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do disposto
no inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominado Travessa Boto-Cor-de-Rosa o logra-
douro público inominado com início na Rua Tomazzo Ferrara,
entre a passagem sem denominação (CODLOG 59.976-0) e o
córrego e término aproximadamente 48 metros além do seu
início.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
julho de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de julho
de 2002
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.387, DE 3 DE JULHO DE 2002

(Projeto de Lei nº 494/01, do Vereador Arselino Tatto - PT)

Inclui no Calendário de Datas e Eventos
da Cidade de São Paulo a Feira de
Artes da Vila Mariana, e dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do disposto
no inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica incluída no Calendário de Datas e Eventos da Ci-
dade de São Paulo a Feira de Artes da Vila Mariana, a ser rea-
lizada, anualmente, no mês de novembro.
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
julho de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
VALDEMIR FLÁVIO PEREIRA GARRETA, Secretário Mu-
nicipal de Abastecimento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de julho
de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.157, DE 3 DE JULHO DE 2002

Oficializa a rede pública de telecentros
a que se refere o artigo 6º, inciso II,
alínea “b”, da Lei nº 13.166, de 5 de
julho de 2001, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO ser objetivo da política de governo eletrô-
nico, no âmbito da administração direta e indireta, fomentar a
inclusão digital dos cidadãos como forma de possibilitar o real
exercício da cidadania eletrônica;
CONSIDERANDO que referido objetivo, de acordo com o
previsto na Lei nº 13.166, de 5 de julho de 2001, deve ser atin-
gido, dentre outros mecanismos afins, mediante a implemen-
tação de rede pública de telecentros, sob a incumbência da Se-
cretaria Municipal de Comunicação e Informação Social;
CONSIDERANDO, por fim, a importância de que se reveste a
oficialização dos telecentros para melhor propiciar o seu co-
nhecimento e acesso por parte da população da Cidade de São
Paulo,
DECRETA:
Art. 1º - Fica oficializada, no âmbito do Município de São
Paulo, a Rede Pública de Telecentros a que se refere o artigo
6º, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 13.166, de 5 de julho de
2001, vinculada à Coordenadoria-Geral do Governo Eletrô-
nico, da Secretaria Municipal de Comunicação e Informação
Social, voltada para o exercício da cidadania eletrônica, me-
diante o acesso da população à tecnologia da informação.
Parágrafo único - A identificação e a localização dos telecen-
tros integrantes da rede, inclusive dos que já se encontrarem
em funcionamento, deverão constar de portaria do Secretário
de Comunicação e Informação Social.
Art. 2º - Incumbirá à Secretaria Municipal de Comunicação e
Informação Social dotar os telecentros dos recursos materiais e
humanos necessários ao seu funcionamento.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
julho de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
JOSÉ AMÉRICO ASCENCIO DIAS, Secretário Municipal de
Comunicação e Informação Social
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de julho
de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.158, DE 3 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a criação de Centro de
Educação Infantil.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de se conferir atendimento à
demanda escolar existente na área de Educação Infantil,
DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o Centro de Educação Infantil Vila Mari-
lena, situado na Rua Rio Fartura, vinculado ao Núcleo de
Ação Educativa - NAE 11, Distrito de Guaianazes, da Secre-
taria Municipal de Educação, e localizado na área pertencente
à Administração Regional de Guaianazes - AR/G.
Art. 2º - As despesas com a execução deste decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
julho de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
ENY MARISA MAIA, Secretária Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de julho
de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.159, DE 3 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a criação de Escola Mu-
nicipal de Ensino Fundamental.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de se conferir atendimento à
demanda escolar na área do Ensino Fundamental,
DECRETA:
Art. 1º - Fica criada a Escola Municipal de Ensino Funda-
mental IV Centenário, situada na Rua Rubens Montanaro de
Borba, vinculada ao Núcleo de Ação Educativa - NAE 06,
Distrito de Cidade Dutra, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, e localizada na área pertencente à Administração Re-
gional da Capela do Socorro - AR/CS.
Art. 2º - As despesas com a execução deste decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
julho de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
ENY MARISA MAIA, Secretária Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de julho
de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.160, DE 3 DE JULHO DE 2002

Abre crédito adicional suplementar de
R$ 70.650,00, de acordo com a Lei nº
13.258/01, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.258, de 28 de
dezembro de 2.001, e visando locação de imóvel para a insta-
lação de Conselho Tutelar e despesas de pequeno vulto ine-
rente as Coordenadorias de SGM,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 70.650,00 (se-
tenta mil, seiscentos e cinqüenta reais) suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
11.20.04.122.0251.2103 Aluguéis de Imóveis, Indenizações e Seguros

33903600.6 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00
11.20.04.122.0251.2109 Realização de Despesas Através de 

Adiantamento Bancário
33903900.4 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 45.650,00

70.650,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:
CÓDIGO NOME VALOR
11.20.04.121.0105.2190 Implantação do Orçamento Participativo

33903000.8 Material de Consumo 10.000,00
33903900.5 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.650,00

11.20.04.365.0151.2105 Operação e Manutenção do Centro Infantil 
de Proteção à Criança

33903000.8 Material de Consumo 15.000,00
33903900.5 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 10.000,00
11.20.04.422.0118.2152 Administração da Coordenadoria Especial 

do Negro
33903000.0 Material de Consumo 10.000,00

11.20.04.422.0118.2156 Administração da Coordenadoria de 
Participação Popular e Conselhos

33903000.2 Material de Consumo 10.000,00
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